PARECER Nº  1368, DE 2002 

de Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 226, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe determina a baixa automática dos registro processuais, junto aos órgãos competentes, assim que cumprida a execução criminal ou as obrigações civis. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 54ª a 58ª Sessões Ordinárias (de 27/04 a 07/05/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou tempestivamente,

Desta forma, a requerimento do autor, por força do disposto no § 1º do artigo 61 do Regimento Interno consolidado, foi designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, examinar a matéria sob o aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do referido Regimento.

Na condição de relator designado, constatamos que o autor pretende determinar que se proceda a baixa automática dos registros processuais, junto aos órgãos competentes, assim que cumprida a execução criminal ou satisfeita a obrigação cível, no âmbito do Estado de São Paulo. 

Do exame do assunto, verificamos que a matéria se inscreve dentre aquelas de competência concorrente, dentro do paradigma do regime de competências legislativas adotado pelo nosso ordenamento constitucional, recaindo o assunto no disposto pelo inciso XI do artigo 24 da Constituição Federal, que estabelece competência concorrente entre a União e os Estados-membros para legislarem sobre procedimentos em matéria processual. 
Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 226, de 2001.

a)   ROQUE  BARBIERE – Relator Especial
